
08/08/2023, 17:03 SEI/TRE-AL - 1257602 - Despacho

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1340229&infra_siste… 1/2

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 08 de março de 2023.
À COMAP
 
Senhora Coordenadora,
 
Trata-se de participação dos servidores  JOSÉ JOEL FERREIRA DE OLIVEIRA E

FERNANDO ANTÔNIO PIMENTEL DE BARROS no evento de capacitação “ Gestão Estratégica de
Frotas de Veículos" , que será realizado na modalidade presencial, no período de 23 a 25 de agosto
de 2023, em Foz do Iguaçu/PR,  pela  empresa Consultre Treinamentos, conforme Despacho SAPEV
1248189 e Informação SRACF - 1256343.

 
Os autos vieram a esta Seção de Instrução de Contratações para verificação da

compatibilidade de preços, despacho GDG - 1248189.
 
Após verificação da tabela de preços praticados pela futura contratada em sua página

eletrônica, https://www.consultre.com.br/ensino-presencial/cursos/gestao-de-frota-de-veiculos/, registramos
que o preço ofertado à Administração é condizente com o praticado por ela no mercado:

 

Foram juntadas aos autos certidões de regularidade da empresa: CADIN, FGTS, SICAF e
declaração de inexistência da prática de nepotismo - 1256532. Esta unidade junto certidão consolidada do
TCU - 1257637.

 
Desta forma, sugerimos, s.m.j., a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos

termos do Art. 25, Caput da Lei nº 8.666/93 com a empresa CONSULTRE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA, CNPJ 136.003.671/0001-53, no montante de R$ 6.580,00 (seis mil
quinhentos e oitenta reais).

 
À deliberação superior.

https://www.consultre.com.br/ensino-presencial/cursos/gestao-de-frota-de-veiculos/
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Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUÍS CAVALCANTE GOMES, Chefe de Seção Substituto, em 08/03/2023, às
17:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1257602 e o código CRC A8AF9A44.
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